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PREGÃO ELETRONICO RETIFICADO N.º 004/2025  

  

Aplicação Lei nº 14.133/21.   

A Prefeitura Municipal de Elias Fausto, torna público para conhecimento dos interessados 

que será realizado PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a ser 

processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 

nº100/2023, conforme condições estabelecidas no presente Edital. Fundamento Legal: 

Regime da Lei Federal nº 14.133/21 com as alterações posteriores e legislação 

complementar vigente e pertinente à matéria.       

  

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h00min do dia 03/06/2025  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 

12/06/2025.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia  

12/06/2025.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  

  

  

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   

1.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal: Bolsa 

de Licitações do Brasil- BLL, conforme adesão do Município.   

1.1.1 – As regras envolvendo o tipo da licitação, regulamentadas pela Instrução Normativa 

Federal nº 73/2022, serão aplicadas ao certame;  

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Elias Fausto, denominado 

Pregoeiro (a).  

  

2 - DO OBJETO   

2.1 - O presente pregão tem por objeto “Contratação de empresa especializada para a 

Locação de Caminhão com Cesto Aéreo Isolado 46KV e Caminhão Guindauto com 

operador, para serviços de manutenção na iluminação pública desta Municipalidade, 

pelo período de 12 meses.'' De acordo com as especificações e quantidades estimadas 

constantes do Anexo I.   

  

  

  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS   

3.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública exclusivamente por meio eletrônico, via internet, endereçados 
exclusivamente ao e-mail: licitacao@eliasfausto.sp.gov.br.  
3.1.1 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone (19) 3821-8899. As questões estritamente técnicas 
referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo Departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura.  
3.2 - Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.   
3.2.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro.   

3.2.2 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no  

Setor Oficial de Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao 
Setor de Licitações da Prefeitura, que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para 
as providências, com carta de aviso de recebimento, afim de comprovar o envio da sua 
manifestação.  
3.2.3 - As impugnações também serão aceitas e recebidas quando enviadas através do 

sistema informatizado da BLL ou via e-mail: licitacao@eliasfausto.sp.gov.br.  

3.2.4 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em 
se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 
representa e possui poderes de representação da impugnante.   
3.2.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente.   
3.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 24 (vinte) horas, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.   
3.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame se, da impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de 
formulação das propostas.   
3.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.   

3.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.   
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3.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
convocatório.   
3.7 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 

registrados na página eletrônica da BLL e as especificações constantes no Termo de  

Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

prevalecerão às últimas.   

3.8 – Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar 
documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas 
diretamente ao suporte da plataforma, BLL, não havendo conhecimento técnico dos 
servidores para prestar tais informações.   
  

4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO   

4.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.   

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO   

5.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas 

estrangeiras em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que 

atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 

para habilitação, para o respectivo cadastramento junto à BLL e que desempenhem atividade 

compatível com o objeto desta Licitação.   

5.1.1 - Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 

licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:  

a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 

ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).  

b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta 

mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).   

5.1.2 - Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:  a) de cujo 

capital participe outra pessoa jurídica;   

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior;   

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, 

inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;   

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de  

2006;   
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e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  f) constituída sob a 

forma de cooperativa, salvo as de consumo;   

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;   

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;   

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  j) 

constituída sob a forma de sociedade por ações.   

5.2 – Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicados, ainda, nos 

casos prescritos pelo art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/21:   

I – No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte;   

II – No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.  

5.3 - A obtenção de benefícios a que se refere o item 5.1.1 fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte.   

5.3.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 

14.133/21.   

5.4 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar 

do pregão, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;  

5.5 - Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, ou 

manifestações equivocadas, ambientes inadequados;   

5.6 – O Município não se responsabiliza por custos na operacionalização e uso do 

sistema; 5.7 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento 

licitatório.   

5.8 - Pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes 

normas fixadas pelo art. 15, da Lei Federal nº 14.133/21:   
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I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados;   

II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração;   

III – Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 
valores de cada consorciado;   
IV – Fica impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada;   

V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase de licitação quanto na de execução do contrato.   

5.8.1 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso;  

5.8.2 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 

valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato, se for o caso, mediante apresentação dos documentos e notificação antecipada à 

Administração;  

5.9 - Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando:   

I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 

na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;   

II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados;   

III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;   

IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 

nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.  

5.10 - Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente:   

5.10.1 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.   

5.10.1.1 - O impedimento de que trata o item anterior também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.   

5.10.2 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
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agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.   

5.10.3 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;   

5.10.4 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista.   

  

6 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES   

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à plataforma BLL atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:  

BLL   

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação na 

plataforma BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital;   

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa;   

6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, assim como a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros;  

 6.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;  

  

8 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA   

8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:   

8.1.1 - Valor unitário e total do item;   

8.1.2 – Marca;   

8.1.3 – Fabricante (caso houver);   

8.1.4 – Anexo a proposta o licitante deverá enviar os catálogos/fichas técnicas dos 

caminhões e equipamentos sob pena de desclassificação;  

8.1.5 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
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garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, 

ou código do item em catálogo oficial;   

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.   

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens.   

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.   

8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.   

  

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES   

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.   

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.   

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.   

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.   

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.   

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.   

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.   

9.4.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE.   

 9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.   

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

9.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro e o certame seguirá o regime estabelecido pela Instrução Normativa 

73/2022, do Governo Federal.  

9.6.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
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9.6.3 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível, nos termos dos arts. 33 e 34 da Instrução Normativa nº 73/2014.  

9.6.4 O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, 

durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema.  

9.6.5 Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do 

licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.  

9.6.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.7. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais) 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta.   

9.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE  

DISPUTA “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital.   

9.8.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.   

9.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.   

9.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão 

pública será encerrada automaticamente.   

9.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro;   

9.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema.   

9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.   

9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

sem prejuízo dos atos realizados.  

9.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, para o órgão ou 

a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.   

9.15. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.   
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9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

9.17. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.17.1 – Dos critérios gerais para desempate entre propostas:   

9.17.1.1 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem, e a depender da possibilidade prática de utilização dos 

critérios, já que alguns encontram-se inviáveis por ausência de regulamentação externa, 

embora previstos em Lei e devendo ser observados:   

I – Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;   

II – Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21;   

III – Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;   

IV – Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle.   

9.17.1.2 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:   

I – Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por  

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;   

II – Empresas brasileiras;   

III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;   

IV – Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009.  

9.17.5 - As regras de desempate não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.   

9.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.   

9.19. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 

previstas nas leis pertinentes;   

9.20 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA   

9.20.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.   

9.20.2. Serão desclassificadas as propostas que:   

a) - Contiverem vícios insanáveis;   

b) - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;   

c) - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação;   

d) - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;   
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e) - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável.   

9.20.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.  

9.20.2.1.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração.  

9.20.2.1.2 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

9.20.2.1.2.1 A inexequibilidade de bens e serviços em geral, só será considerada após 

diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que 

comprove:  

I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.   

9.20.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita;   

9.20.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;   

9.20.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta.   

9.20.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita ou de ofício 

pelo Pregoeiro.   

9.20.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta.   

9.20.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.   

9.20.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.   

9.20.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.   

9.20.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.   
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10 – DA FASE DE LANCES   

10.1 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 

em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico.   

10.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.   

10.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.   

10.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.   

11 - HABILITAÇÃO   

11.1 - Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a plataforma 

BLL, a documentação abaixo, preferencialmente com autenticação digital e legível:  

11.1.1 - Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

11.1.2 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:   

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas.  

11.1.2.1 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

11.1.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

11.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União  

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)   

11.2.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre 
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as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.   

11.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por 

falta de condição de participação.   

11.3. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados no 

Edital, subitens 11.6 a 11.9.5.1.  

11.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 

habilitação e não os cumprir, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 

edital.   

11.4. - Constituem motivos para inabilitação do licitante:   

11.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido e que não sejam 

possíveis de verificação online instantânea;   

11.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão;   

11.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação.   

11.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.   

11.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.   

11.6 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação a seguir, 

para fins de habilitação, ou apresentar certificado de plataforma digital que contenha esses 

documentos cadastrados, como o SIAFIC, por exemplo, encaminhando os documentos 

ausentes.  

11.6.1 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (ANEXO V).  

11.6.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. (ANEXO VII)  

11.6.3 Declaração negativa de relação familiar ou parentesco (Declaração de Quadro 

Societário). (ANEXO VI)  

11.6.4 Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n. 13.709/2018.  

(ANEXO XIV)  

11.6.5 Declaração de integralidade dos custos propostos. (ANEXO VIII)  

11.6.6 Declaração da licitante subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência 

de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública  

(Declaração de fato superveniente), conforme (ANEXO IV)  

11.6.7 Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (ANEXO III).  

11.6.8 – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte  
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(ANEXO XI), acompanhada da certidão simplificada da junta comercial comprovando o 

enquadramento.  

  

11.7 - Habilitações Jurídicas   

11.7.1 A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 

de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada:  

I) Contrato social ou documento semelhante.  

11.8 – Regularidade fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos:  

I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ);  

II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

11.8.1 Os documentos referidos no subitem 11.8 poderão ser substituídos ou supridos, no 

todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive 

por meio eletrônico.  

11.8.2 A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do 11.8, deverá ser 

feita na forma da legislação específica.   

  

11.9 - Qualificação Técnica   

11.9.1- A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato 

da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de bens fornecidos, com 

indicações das quantidades e prazo contratual, datas de início e término e local da execução; 

I)Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de objetos similares ao da presente 

licitação que demonstrem que a empresa executou quantitativos correspondentes a 50% 

(cinquenta por cento) do objeto da licitação.   

II)O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente e a 

identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) telefone para contato, a 

proponente deverá apresentar também documento que informe telefone ou qualquer outro 

meio de contato com o emitente do(s) atestado(s).  
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Qualificação Econômico-Financeira   

  

11.10.1:  

a. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 

encerramento para entrega das propostas iniciais, desde que em validade.  

b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo Contador 

Responsável, comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive Termo de 

Abertura e Encerramento, onde conste o n.º de páginas, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação das propostas, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, 

solicitados no item seguir.   

  

i. As empresas que não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar o 

balancete do mês imediatamente anterior à data da instauração da licitação, com a obediência 

dos aspectos legais e formais de sua elaboração, devidamente assinado por contador 

responsável.    

  

ii. Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos dos balanços 

apresentados, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices serão 

apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula e deverão 

ser assinados pelo Contador Responsável e pelo Representante Legal da licitante:   

  

c. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): reflete a solvência a curto prazo. Demonstra o 

quanto a empresa possui de recursos próprios para saldar duas dívidas de curto prazo.   

  

LC = AC ≥ 1,00  
PC  Onde:   
LC = Liquidez Corrente   

AC = Ativo Circulante   

PC = Passivo Circulante   

ÍNDICE DE LIQÜIDEZ GERAL (LG): reflete a solvência a curto e longo prazo.   

LG = AC + RLP ≥ 1,00  
PC + ELP  Onde:   
LG = Liquidez Geral   

AC = Ativo Circulante  

RLP = Realizável a Longo Prazo   

PC = Passivo Circulante   
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ELP = Exigível a Longo Prazo   

GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE): avalia o nível de endividamento da empresa comparando 

o total de recursos próprios com o capital de terceiros.   

GE = PC + ELP ≤ 0, 50  
AT  Onde:   
GE = Grau de Endividamento   

PC = Passivo Circulante   

ELP = Exigível a Longo Prazo   

AT = Ativo Total  

  

Somente serão habilitadas no presente certame as empresas que apresentarem os Índices 

Mínimos e Máximos exigidos.  

 

  

11.10.2 - As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 

enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) 

últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador ou Técnico em Ciências 

Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando 

dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.   

11.10.2.1 – O MEI (Microempreendedor Individual) para fins da habilitação econômico 

financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor 

Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI 

tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os 

relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Microempreendedor.   

11.10.2.2– As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício social 

em curso, deverão 10 apresentar o Balanço de Abertura.   

11.10.3 - Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 

43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 

147/2014;   

11.10.3.1 - A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará 

decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei  

n.º 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação.   

11.10.4 - Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento 

diferenciado, as empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de 

habilitação, os documentos abaixo:   
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11.10.4.1 – Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e 

afirmando estar na condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo V deste edital;   

11.10.4.2 - A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para 

fins de fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos 

termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 

do Código Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.   

11.10.5- Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, 
para habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página 
eletrônica, prevalecerá o primeiro.  
  

11.11 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

11.11.1 A Empresa declarada vencedora, deverá anexar, junto com os demais documentos 
de habilitação, Laudo de Ensaio do Cesto Aéreo conforme ABNT/NBR 16092/12 emitido por 
laboratório competente em com a validade em vigor, para os itens 01 e 02 do Lote (Cestos 
de 10 e 13 metros) 
 
11.11.2 – A empresa declarada vencedora, deverá anexar, junto com os demais documentos 
de habilitação, documentos dos caminhões (CRLV-e) em nome da empresa, comprovando 
possuir em sua frota os veículos que serão destinados à prestação de serviços para a 
Prefeitura. 
 
11.11.3 – A Empresa declarada vencedora, deverá anexar, junto com os demais documentos 
de habilitação, para os itens 01, 02 e 03 do Lote 01, Laudo de inspeção Veicular emitido por 
órgão competente, com a sua validade em vigor. 
 
11.11.4 – A Empresa declarada vencedora, deverá anexar, junto com os demais documentos 
de habilitação, os seguintes documentos de qualificação de 02 (dois) colaboradores que 
prestarão os serviços para a Prefeitura: 
 

a) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria D 
b) Norma Regulamentadora NR10 – Segurança em Instalações e Serviços em 

Eletricidade; 
c) Norma Regulamentadora NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 

Industria da Construção; 
d) Norma Regulamentadora NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e 

Equipamentos; 
e) Norma Regulamentadora NR 35 – Segurança no Trabalho em Altura 
f) Curso de Operador de Plataforma Elevatória/ Munck/ Cesto Aéreo 

 
  

12.8 - DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO   

12.8.1 – Será convocado a apresentar a documentação de habilitação apenas o licitante 

vencedor, no prazo de 02 (duas) horas.   
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12.8.1.1 - Caso o licitante não apresente os documentos de habilitação no prazo citado no 

item anterior, será considerado inabilitado.   

12.8.1.2 – Concomitante à análise dos documentos enviados na plataforma, o pregoeiro 

poderá utilizar o cadastro nacional SICAF para analisar a documentação da empresa melhor 

colocada, sendo esta documentação acessível aos demais participantes.   

12.8.2 – A convocação ocorrerá exclusivamente pelo sistema, devendo a licitante encaminhar, 

de forma digital, todos os documentos elencados neste edital.   

12.8.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 

pregoeiro o declarará vencedor.   

12.8.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.   

12.8.3.1 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, 

ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº  

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis;  

12.8.3.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

12.8.3.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 

poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

na Lei nº 14.133 de 2021, e em outras legislações aplicáveis.  

12.8.3.4 Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 12.8.3.4, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

de licitação, poderá:  

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto 
do adjudicatário;  
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

12.8.3.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação.  

12.8.3.6 A regra do 12.8.3.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados.  

12.8.3.7 Caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao quantitativo total estimado para 

a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o 
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total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta 

vencedora.  

  

13. - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO   

13.1. Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos 

documentos e proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme 

o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema BLL que irá adiantar a 

fase do processo no sistema, de habilitação para em adjudicação, sendo facultada a qualquer 

licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, 

indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, de maneira resumida, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 15 (quinze) minutos.   

13.1.1 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.   

13.1.2 - A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo 

estabelecido no item 13.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, 

importarão na decadência desse direito, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pela autoridade superior.   

13.1.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.   

13.1.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

13.1.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

Departamento de Licitações, sito à Rua Siqueira Campos, nº100, Centro-Elias Fausto, ou por 

meio de protocolo eletrônico.   

13.1.6 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os 

poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.  

  

 

15 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:   

15.1 A equipe da Contratada trabalhará nos vários locais do município de onde haverá 

interferência de acordo com as Ordens de Serviço emitidas.   

Todos os serviços e documentação produzidos pela Contratada serão de domínio da 

Prefeitura Municipal de , podendo ser disponibilizados para o público em geral segundo 

o critério da Administração.  
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DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO  

1.1 – A execução do objeto desta licitação será de acordo com a solicitação de 

serviços enviada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Serviços 

Públicos com a devida indicação dos locais da prestação de serviços, bem como, 

quantidades. Quando solicitada, a empresa deverá atender prontamente no prazo de 

no máximo 48 horas do envio do pedido de fornecimento.  

1.1.1 – O prazo para início da execução dos serviços objeto desta licitação poderá ser 

prorrogado desde que devidamente justificado pela licitante vencedora e aceito pela 

Prefeitura do Município de Elias Fausto.  

1.2 – A empresa vencedora deverá atender rigorosamente os prazos e condições 

determinados para a execução do objeto, que deverá ser feito de acordo com o 

constante na solicitação formal.  

1.3 – O objeto desta licitação deverá atender todas as condições e normas legais 

vigentes.  

123.4 – Caso o objeto fornecido, não correspondam ao exigido no instrumento 

convocatório, a licitante deverá providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

contados da data de notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando 

o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas 

no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/21 e na legislação pertinente.  

   

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

16.1 –A contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura, correspondente ao solicitado no Pedido de 

Fornecimento.  

16.2. O pagamento das Notas Fiscais será efetuado após a autorização em até 30 (trinta) 

dias úteis, após o recebimento, com a manifestação favorável do servidor responsável, 

através de atestado na nota fiscal comprovando o recebimento do objeto, ficando assegurado 

a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.  

16.3. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 

a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 

providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 

pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.  

16.4.-Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

16.5 - A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa 

da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da  

Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes situações:  

I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;   

II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde 
que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;   
III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  
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IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial 

ou dissolução da empresa contratada;   

V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 

entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público 

de relevância ou o cumprimento da missão institucional.   

16.6- Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 

serviços;   

16.7 - O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como 

liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 

condições pactuadas.   

16.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

  

EM = I x N x VP, sendo:  

  

EM = Encargos moratórios;  

  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

  

I = (TX) I = (6/100)                I = 0,00016438  

365                                       TX = Percentual da taxa anual = 6%  

  

  

17. REAJUSTE  

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.   

17.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC acumulado dos 

últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.   

17.3 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.   

17.4 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n. º14.133, de 2021.  

17.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir do último reajuste.  
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18. ASPECTOS CONTRATUAIS   

18.1 – Outros aspectos contratuais constam da minuta anexa e do termo de referência, 

também anexo.  

  

19. DAS ALTERAÇÃO   

19.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - 

unilateralmente pela Administração:   

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos;   

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou  

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21;  II 

- Por acordo entre as partes:   

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento 

em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato.   

19.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 19.1, o contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 

edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento).   

19.3 - As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do item 19.1 não 

poderão transfigurar o objeto da contratação.   

19.4 - Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo 

aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação 

geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os 

preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os 

limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/21.   

19.5 - Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o 

contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes 

serão pagos pela  
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Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados.   

19.6 - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os 

encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo 

aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.   

19.7 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório.   

19.7.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 

107 da Lei 14.133/21.   

19.7.8. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 

se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados.   

19.8 - O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e 

repactuação será de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.   

19.9 – Caso faltem informações e a administração solicite complementação do 

pedido, o prazo irá reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos 

faltantes.   

  

20 – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO   

20.1 - Será designado como gestor do contrato o Secretário Municipal de Administração e 

Finanças, que designará o Fiscal de Contrato, antes da assinatura do Contrato.  

20.2 - Será designada para a fiscalização da execução da entrega dos serviços, objeto deste 

contrato, servidores nomeados pela Secretaria responsável, ao qual compete o 

acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor as 

ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato.   

20.3 - Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços por meio de fiscais formalmente designados, podendo para isso:   

20.3.1 - Ordenar ao preposto da Contratada a substituição, no prazo de um dia, do empregado 

da contratada que embaraçar ou dificultar a fiscalização;   

20.4 - Quando a permanência do empregado na atividade for considerada inconveniente, 

danosa, ou, ainda, capaz de apresentar riscos aos alunos, a substituição deverá ocorrer 

imediatamente após a notificação do Município;   

20.5 - Comunicar, por escrito, o (a) Gestor (a) do Contrato, sobre falhas ou irregularidades 

constatadas no fornecimento/prestação do serviço objeto deste Contrato, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias, bem como sobre a aplicação de eventuais 

penalidades, garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa;   
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20.6 – Outras atividades expressamente detalhadas na minuta de contrato;  

20.7 - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será sempre por escrito. Quando, 

por necessidade ou conveniência de serviço, houver entendimentos verbais, estes deverão 

ser reduzidos a termo, dentro de 05 (cinco) dias;   

20.8 - O não cumprimento das solicitações de documentação ou informações por parte da 

contratada poderá ensejar sanções.   

20.9 - Para assinatura do contrato serão exigidos os documentos relacionados na minuta do 

edital.   

20.10 - A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades 

contratuais.   

20.11 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

empresa vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos.   

21 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem 

diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 

entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não 

implicarão corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a 

fiscalização.   

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE:   

22.1 - São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste instrumento 

e minuta contatual anexa:   

22.1.1. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto do presente 

instrumento, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o 

direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, 

independentemente dos motivos que originaram os mesmos.  

22.1.2. Correrão por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos ou preços 

públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.  

22.1.3. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na 

execução do contrato, não terá vínculo empregatício algum com a 

CONTRATANTE.  

22.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato.  

22.1.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução.  

22.1.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

Prefeitura Municipal e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo 
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na execução do contrato, quer seja por atos próprios, de seus 

empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE.  

22.1.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA por 

erro ou incompetência, não acarretará ônus financeiro algum para a 

CONTRATANTE e nem aditamento de prazo.  

22.1.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

22.1.9. É vedada a subcontratação.  

22.1.10. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar 

da execução do objeto licitado, admitindo-se a substituição por outros 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

CONTRATANTE.  

23. DA EXECUÇÃO DO OBJETO   

23.1 A equipe da Contratada trabalhará nos vários locais do município de onde haverá 

interferência de acordo com as Ordens de Serviço emitidas.   

23.2 Todos os serviços e documentação produzidos pela Contratada serão de domínio 

da Prefeitura Municipal de Elias Fausto, podendo ser disponibilizados para o público 

em geral segundo o critério da Administração.   

24 DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO  

24.1 – A execução do objeto desta licitação será de acordo com a solicitação de 

serviços enviada pela Secretaria Municipal de Obras com a devida indicação dos 

locais da prestação de serviços, bem como, quantidades. Quando solicitada, a 

empresa deverá atender prontamente no prazo de no máximo 48 horas do envio do 

pedido de fornecimento.  

24.1.1 – O prazo para início da execução dos serviços objeto desta licitação 

poderá ser prorrogado desde que devidamente justificado pela licitante 

vencedora e aceito pela Prefeitura do Município de Elias Fausto.  

24.2 – A empresa vencedora deverá atender rigorosamente os prazos e condições 

determinados para a execução do objeto, que deverá ser feito de acordo com o 

constante na solicitação formal.  

24.3 – O objeto desta licitação deverá atender todas as condições e normas legais 

vigentes.  

123.4 – Caso o objeto fornecido, não correspondam ao exigido no instrumento 

convocatório, a licitante deverá providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

contados da data de notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando 

o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas 

no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/21 e na legislação pertinente.  
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24. DAS PENALIDADES E MULTAS   

24.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que:   

24.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;   

24.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

24.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;   

24.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

24.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;   

24.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

24.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;   

24.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;   

24.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

24.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

24.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

24.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

24.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.   

24.3 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

advertência; multa; impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar.   

24.4 - Na aplicação das sanções serão considerados:   

24.4.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;   

24.4.2 - as peculiaridades do caso concreto;   

24.4.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

24.4.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;   

24.4.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.   

24.6 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.   

24.7 - A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.   
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24.8 - A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.   

24.9 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;   

24.10 - As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção 

de multa;  

24.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  

24.12 - A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.   

  

25. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS   

25.1 – Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame.   

25.1.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas 

tempestivamente no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Elias Fausto.  

25.1.2 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor 

Oficial de Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de 

Licitações da Prefeitura, que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para as 

providências, com carta de aviso de recebimento, afim de comprovar o envio da sua 

manifestação.   

25.1.3 - As impugnações também serão aceitas e recebidas quando enviadas através do 

sistema informatizado BLL, em dias úteis, das 08h00 às 15h00, devendo ser juntados todos 

os documentos que fundamentam tais impugnações.   

25.1.4 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 

poderes de representação da impugnante.   
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25.1.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente.   

25.1.6 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação.   

25.1.7 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.   

25.1.8 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.   

25.1.9 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.   

25.1.10 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
convocatório.   
25.2 – A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.  

25.3 – Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pelo Pregoeiro, cuja intenção 

deverá ser manifestada no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de 

recorrer.   

25.4 – A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao 

Pregoeiro conceder o prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os 

demais, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos.   

25.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.   

25.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

25.7 – Se não reconsiderar a sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 

informados, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e 

homologação do procedimento.   

25.8 – Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser endereçados ao Pregoeiro e 

protocolados no Setor Oficial de Protocolos desta Prefeitura.   

25.8.1 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor 

Oficial de Protocolos da Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado ao Setor de 

Licitações da Prefeitura, que ao receber encaminhará ao setor de Protocolo para as 

providências, com carta de aviso de recebimento, a fim de comprovar o envio da sua 

manifestação.   

25.8.2 – Os memoriais dos recursos e contrarrazões também serão aceitos e recebidos 

quando enviados através do sistema informatizado BLL, devendo ser juntados todos os 

documentos que fundamentam tais recursos.   

25.9 – Os autos permanecerão desde logo com vistas franqueada aos interessados no 

mesmo local indicado no item anterior.   
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26 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO   

26.1 - Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Elias Fausto o direito de revogar a licitação 

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 

ou anulá-la em virtude de vício insanável.   

26.2 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam.   

26.3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.   

26.4 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração.   

26.5 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.   

26.6 - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados.   

26.7 - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado.   

26.8 - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Elias Fausto.  

  

27 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

27.1 – As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2025:  

Ficha nº335- 02.08.01-3.3.90-2035- Manutenção da iluminação Pública.  

Ficha nº348- 02.08.01-3.3.90-2036- Manutenção da iluminação Pública.   

28 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

28.1 - O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte 

técnico e/ou jurídico às decisões da Comissão independente da equipe de apoio;   

28.2 - As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do 

Art.55 da Lei nº 14.133/21.   

28.3- Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 

qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 

complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessário.   

28.4 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas 

deste Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I, bem como na observância dos preceitos 

legais e regulamentares que a regem.   

28.5 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade 
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das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste 

Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I.   

28.6 - Os documentos da habilitação dos que forem excluídos do certame, ficarão em poder 

da Prefeitura.   

28.7 – À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a 

presente licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente 

comprovado, e anular no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 

dois dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 14.133/21, bem como, transferir a data 

de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for.   

28.8 – A Prefeitura poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo 

de conveniência e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta.   

28.9 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento 

nas disposições da legislação em vigor.   

28.10 – Os atos relativos às repostas de impugnações e recursos, e resultado da licitação 
serão publicados no Diário Oficial do Município de Elias Fausto, e no endereço eletrônico: 
www.eliasfausto.sp.gov.br.   
28.11 - Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Monte Mor, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

28.12- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

  

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II – Formulário de proposta;  

ANEXO III – Declaração menor de Idade;  

ANEXO IV- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; ANEXO 

V – Declaração de Microempresa ou Empresa de pequeno porte; ANEXO VI – 

Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a 

administração;  

ANEXO VII – Folha de Dados para elaboração de Contrato;  

ANEXO VIII – Minuta do Contrato;  

ANEXO IX – Termo de Ciência e Notificação dos Contratos;  

ANEXO X- Declaração dos Direitos Trabalhistas;   

ANEXO XI- Declaração - Reserva de Cargo para Pessoa com deficiência e reabilitado da 

Previdência Social;  

ANEXO XII – Declaração do Quadro Societário.   

Elias Fausto – SP, 02 de junho de 2025.   

JOAQUIM ANTÔNIO DE CAMPOS BICUDO  

PREFEITO MUNICIPAL  

  

 

http://www.eliasfausto.sp.gov.br/
http://www.eliasfausto.sp.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

  

  

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para Locação de Caminhão com 

Cesto Aéreo Isolado 46KV e Caminhão Munk, com operador, em conformidade com 

o Anexo I – Termo de Referência do Edital”.  

  

LOTE  

1  

Item  

Quantidade  Unidade  Descrição  

1  2.800  Horas  

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
AUTOGUINCHO, COM CESTO AEREO ISOLADO, 
PARA ALTA TENSÃO 46KV, COM ALTURA MININA DE 
13 MTS. Serviço de locação de caminhão auto 
guincho; com cesto aéreo isolado; para alta tensão 
46kv; com altura mínima de 13 mts; cesto com 
capacidade para uma pessoa 136 kg x 1 uma pessoa 
mais ferramentas, altura mínima de trabalho 13m; 
alcance máximo horizontal 6,20m; de acordo com as 
normas ansi a92.2, nbr-16.092 e nr 12; válvula de 
segurança acrescentado em todos os cilindros; 
sistema de nivelamento com correntes e bastões 
isolados; com duas estacoes de controle 
independentes (na coluna e no cesto); paradas de 
emergência nas estacoes do controle; sistema 
override (prioridade do controle inferior em relação ao 
superior), sistema de bloqueio uso inadvertido na 
estação de trabalho superior (homem morto); cesto 
em fibra de vidro com liner de proteção - isolado até 
1000v, lança superior com inserto de fibra de vidro 
com isolamento de 46 kva com 04 estabilizadores; 
giro 360 graus continuo; com documentação em 
nome da empresa; equipado com sistema de freios a 
ar com carroceria metálica e armários laterais em 
chapa de aço; com, no máximo, 05 (cinco) anos de 
uso; com apresentação de ensaio de alta tenção em 
cesto aéreo isolada; em vigor emitido por laboratório 
competente; conforme ABNT/NBR  
16092/12.  
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2  2.800  Horas  

SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO  DE  CAMINHÃO  

AUTOGUINCHO, COM CESTO AEREO ISOLADO, 
PARA ALTA TENSÃO 46KV, COM ALTURA MININA 
DE 10 MTS. Serviço de locação de caminhão auto 
guincho; com cesto aéreo isolado; para alta tensão 
46kv; com altura mínima de 10 mts; cesto com 
capacidade para uma pessoa 136 kg x 1 uma pessoa 
mais ferramentas, altura mínima de trabalho 10m; 
alcance mínimo horizontal 5,0 m; de acordo com as 
normas ansi a92.2, nbr-16.092 e nr 12; válvula de 
segurança acrescentado em todos os cilindros; 
sistema de nivelamento com correntes e bastões 
isolados; com duas estacoes de controle 
independentes (na coluna e no cesto); paradas de 
emergência nas estacoes do controle; sistema 
override (prioridade do controle inferior em relação 
ao superior), sistema de bloqueio uso inadvertido 
na estação de trabalho superior (homem morto); 
cesto em fibra de vidro com liner de proteção – 
isolado até 1000v, lança superior com inserto de 
fibra de vidro com isolamento de 46 kva com 04 
estabilizadores; giro 360 graus continuo; com 
documentação em nome da empresa; equipado com 
carroceria metálica e armários laterais em chapa de 
aço; com, no máximo, 10 (dez) anos de uso; com 
apresentação de ensaio de alta tenção em cesto 
aéreo isolada; em vigor emitido por laboratório 
competente; conforme ABNT/NBR  
16092/12.  

   

3  2500  Horas  

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO GUINDAUTO: 

ano de fabricação do veículo superior a 2010; em bom 

estado de conservação; com motorista operador do 

equipamento e combustível às expensas da 

contratada; com controle remoto de acordo com a 

NR12; com capacidade mínima de 11 toneladas no pé 

e alcance mínimo vertical de 25 metros e alcance 

mínimo horizontal de 20 metros; carroceria para 

transporte de materiais e todos insumos necessários 

para pleno funcionamento do mesmo; obs: mínimo de 

05 horas por serviço solicitado.  
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1 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:   

A equipe da Contratada trabalhará nos vários locais do município de onde haverá 

interferência de acordo com as Ordens de Serviço emitidas.   

Todos os serviços e documentação produzidos pela Contratada serão de domínio da 

Prefeitura Municipal de Elias Fausto, podendo ser disponibilizados para o público em 

geral segundo o critério da Administração.   

  

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE   

A contratação visa atender às necessidades operacionais do município no desempenho de     

atividades que envolvem manutenção, instalação e reparo de redes aéreas de energia, 

além de serviços logísticos e de movimentação de cargas pesadas, garantindo segurança, 

eficiência e conformidade com as normas regulamentadoras, especialmente as da NR-10 e 

NR-35.  

MÃO DE OBRA  

  

Para a prestação de todos os serviços e documentação serem produzidas pela Contratada 

será necessária a seguinte mão-de-obra:  

 

02 Motoristas/ Eletricistas com formação mínima de acordo com a NR10, NR18, NR12, 

NR35, Curso de Operador de Plataforma Elevatória/ Munck/ Cesto Aéreo e habilitação 

(CNH) Categoria D.  

 

EQUIPAMENTOS  

  

 Para a prestação de todos os serviços serão necessários os seguintes equipamentos:  

  

A) Caminhão com Cesto Aéreo Isolado para Linha Viva - 13 metros: isolado para 

linha viva, cabine simples, 02 portas, capacidade mínima para 03 ocupantes; 

direção hidráulica; combustível: diesel, freio com sistema ABS; suspensão original 

de fábrica e de acordo com o peso do veículo; pbt mínimo de 7000 kg; cesto com 

capacidade para uma pessoa 136x 1 (uma pessoa mais ferramentas), altura de 

trabalho de 13m, alcance máximo horizontal 6,20m, de acordo com a norma 

ANSIA92.2, válvula de segurança acrescentado em todos os cilindros, sistema de 

nivelamento com correntes e bastões isolados, com duas estações de controle 

independentes (na coluna e no cesto), paradas de emergência nas estações do 
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controle, sistema override (prioridade do controle inferior em relação ao superior), 

sistema de bloqueio uso inadvertido na estação de trabalho superior (homem 

morto), cesto em fibra de vidro com liner de proteção – isolado até 1000v, lança 

superior com inserto de fibra de vidro com isolamento de 46 kva com 04 

estabilizadores, giro 360 graus continuo, carroceria fabricação em chapa lisa com 

aplicação na face superior de epóxi anti derrapante ou aço corrugado; gavetas 

laterais com vão livre em aço, duas caixas de no mínimo 3500 x 500 x 600mm, 

sendo uma em cada lateral do veículo, dotado de 3 (três) tampas, dotados de 

dobradiças reforçadas com vedação de borracha, prateleira à meia altura; trava 

geral na extremidade de cada caixa com orelha para colocação de cadeados, sendo 

que uma delas deve possuir uma tampa com abertura traseira contando 3 tubos de 

pvc 4” no comprimento da carroceria para armazenamento de bastões, suporte para 

escada sobre um dos gavetões e suporte de cones, parachoque homologado pelo 

Inmetro, dotado de faixa refletiva conforme resolução do Contran; faixas refletivas 

na traseira e lateral da carroceria conforme resolução do Contran.   

  

➔ A empresa VENCEDORA deverá apresentar, junto dos documentos de habilitação, 

laudo de ensaio técnico do cesto aéreo em vigor emitido por laboratório 

competente e Laudo de Inspeção Veicular, com marca/modelo e número da placa 

do veículo, CRLV-e do veículo em nome da empresa vencedora, que serão 

disponibilizados para prestação dos serviços neste Órgão Público.   

➔ O caminhão e o equipamento deverão ter no máximo 05 anos de uso, ser equipado 

com freio a ar para maior segurança no trabalho.   

  

B) Caminhão com Cesto Aéreo Isolado para Linha Viva - 10 metros: isolado para 

linha viva, cabine simples, 02 portas, capacidade mínima para 03 ocupantes; 

direção hidráulica; combustível: diesel, freio com sistema ABS; suspensão original 

de fábrica e de acordo com o peso do veículo; pbt mínimo de 7000 kg; cesto com 

capacidade para uma pessoa 136x 1 (uma pessoa mais ferramentas), altura de 

trabalho de 13m, alcance máximo horizontal 6,20m, de acordo com a norma 

ANSIA92.2, válvula de segurança acrescentado em todos os cilindros, sistema de 

nivelamento com correntes e bastões isolados, com duas estações de controle 

independentes (na coluna e no cesto), paradas de emergência nas estações do 

controle, sistema override (prioridade do controle inferior em relação ao superior), 

sistema de bloqueio uso inadvertido na estação de trabalho superior (homem 

morto), cesto em fibra de vidro com liner de proteção – isolado até 1000v, lança 

superior com inserto de fibra de vidro com isolamento de 46 kva com 04 

estabilizadores, giro 360 graus continuo, carroceria fabricação em chapa lisa com 

aplicação na face superior de epóxi anti derrapante ou aço corrugado; gavetas 

laterais com vão livre em aço, duas caixas de no mínimo 3500 x 500 x 600mm, 

sendo uma em cada lateral do veículo, dotado de 3 (três) tampas, dotados de 

dobradiças reforçadas com vedação de borracha, prateleira à meia altura; trava 
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geral na extremidade de cada caixa com orelha para colocação de cadeados, sendo 

que uma delas deve possuir uma tampa com abertura traseira contando 3 tubos de 

pvc 4” no comprimento da carroceria para armazenamento de bastões, suporte para 

escada sobre um dos gavetões e suporte de cones, parachoque homologado pelo 

Inmetro, dotado de faixa refletiva conforme resolução do Contran; faixas refletivas 

na traseira e lateral da carroceria conforme resolução do Contran.   

  

➔ A empresa VENCEDORA deverá apresentar, junto dos documentos de habilitação, 

laudo de ensaio técnico do cesto aéreo em vigor emitido por laboratório 

competente e Laudo de Inspeção Veicular, com marca/modelo e número da placa 

do veículo, CRLV-e do veículo em nome da empresa vencedora, que serão 

disponibilizados para prestação dos serviços neste Órgão Público.   

  

➔ O caminhão e o equipamento deverão ter no máximo 10 anos de uso, ser equipado 

com freio a ar para maior segurança no trabalho.  

  

C) CAMINHAO MUNCK (GUINDAUTO): ano de fabricação do veículo superior a 2010; 

em bom estado de conservação; com motorista operador do equipamento e 

combustível às expensas da contratada; com controle remoto de acordo com a 

NR12; com capacidade mínima de 11 toneladas no pé e alcance mínimo vertical de 

25 metros e alcance mínimo horizontal de 20 metros; carroceria para transporte de 

materiais e todos os insumos necessários para pleno funcionamento do mesmo.   

  

➔A empresa VENCEDORA deverá apresentar, junto dos documentos de 

habilitação, Laudo de Inspeção Veicular, com marca/modelo e número da placa do 

veículo, CRLV-e do veículo em nome da empresa vencedora, que serão 

disponibilizados para prestação dos serviços neste Órgão Público.   

  

2.1. 1. Fundamentação da Contratação  

A contratação ora pretendida encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para a Administração Pública. A necessidade de locação de 

caminhão com cesto aéreo isolado 46kV e caminhão guindauto com operador decorre 

da imprescindibilidade de tais equipamentos para a execução segura e eficiente de serviços 

de manutenção da rede de iluminação pública.  

Nos termos do art. 6º, inciso LV, da Lei nº 14.133/21:  
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“Locação de bens: aquisição do direito de uso de bem móvel, mediante retribuição, por 

prazo determinado, com ou sem prestação de serviços associados”.  

  

Assim, é juridicamente possível a locação de equipamentos com operador, sendo essa 

modalidade de contratação amplamente admitida na Administração Pública, desde que 

devidamente justificada quanto à sua vantajosidade e necessidade técnica.  

  

A contratação também deve observar os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade, interesse público e planejamento, previstos no art. 5º da Lei nº  

14.133/2021.  

  

Além disso, o art. 11 da Lei estabelece:  

“As contratações públicas serão precedidas de planejamento e, sempre que possível, 

deverão estar alinhadas ao plano de contratações anual do órgão ou entidade”.  

  

Portanto, a contratação deve integrar o planejamento institucional e se justificar com base em 

estudo técnico que demonstre a inviabilidade da execução direta com recursos próprios, 

ou a vantajosidade da locação em relação à aquisição.  

  

2.1.2 Fundamentação Técnica  

A manutenção da iluminação pública exige intervenções em altura e em redes que, por 

vezes, se encontram energizadas, o que demanda equipamentos especializados e 

seguros, como:  

• Caminhão com cesto aéreo isolado 46kV, indispensável para garantir a segurança 

dos trabalhadores em intervenções próximas a redes de média tensão, conforme 

normas da NR-10 e NR-35;  

• Caminhão guindauto com operador, necessário para içamento e movimentação de 

postes, luminárias, braços e demais componentes estruturais da rede de iluminação 

pública.  
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A contratação de empresa especializada para o fornecimento desses veículos com operador 

qualificado assegura que os serviços sejam realizados por pessoal treinado e habilitado, 

reduzindo os riscos de acidentes, otimizando os recursos públicos e garantindo a 

continuidade e qualidade do serviço público essencial de iluminação urbana. Além 

disso, a locação evita os custos elevados de aquisição, manutenção, seguro, 

licenciamento e depreciação dos equipamentos, especialmente em contextos onde o uso 

é eventual ou variável, o que torna a contratação por locação mais vantajosa 

economicamente, conforme §1º do art. 11 da Lei nº 14.133/2021.  

  

2.1.3 Conclusão  

Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para a locação de caminhão 

com cesto aéreo isolado 46kV e caminhão guindauto com operador é juridicamente 

possível, tecnicamente necessária e economicamente vantajosa, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. Tal contratação visa garantir a eficiência, segurança e continuidade dos serviços 

de manutenção da iluminação pública, essencial ao bem-estar da população e à segurança 

urbana.  

  

3. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO   

3.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas 

estrangeiras em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que 

atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 

para habilitação, para o respectivo cadastramento junto à BLL e que desempenhem atividade 

compatível com o objeto desta Licitação.   

3.1.1 - Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 

licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:  

a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 

ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).  

b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta 

mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).   

3.1.2 - Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:  a) de cujo 

capital participe outra pessoa jurídica;   

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior;   
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c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, 

inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;   

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de  

2006;   

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  f) constituída sob a 

forma de cooperativa, salvo as de consumo;   

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;   

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;   

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  j) 

constituída sob a forma de sociedade por ações.   

3.2 – Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicados, ainda, nos 

casos prescritos pelo art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/21:   

I – No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte;   

II – No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.  

3.3 - A obtenção de benefícios a que se refere o item 5.1.1 fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte.   

3.3.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 

14.133/21.   

3.4 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar 

do pregão, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;  

3.5 - Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
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cabendo ao provedor do sistema ou ao Município a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, ou 

manifestações equivocadas, ambientes inadequados;   

3.6 – O Município não se responsabiliza por custos na operacionalização e uso do 

sistema; 3.7 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento 

licitatório.   

3.8 - Pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes 

normas fixadas pelo art. 15, da Lei Federal nº 14.133/21:   

I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados;   

II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração;   

III – Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 
valores de cada consorciado;   
IV – Fica impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada;   

V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase de licitação quanto na de execução do contrato.   

3.8.1 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso;  

3.8.2 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 

valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato, se for o caso, mediante apresentação dos documentos e notificação antecipada à 

Administração;  

3.9 - Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando:   

I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 

na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;   

II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados;   

III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;   

IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 

nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.  

3.10 - Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente:   
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3.10.1 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.   

3.10.1.1 - O impedimento de que trata o item anterior também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.   

3.10.2 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.   

3.10.3 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;   

3.10.4 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista.   

  

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

4.1. –A contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura, correspondente ao solicitado no Pedido de 

Fornecimento.  

4.2. O pagamento das Notas Fiscais será efetuado após a autorização em até 30 (trinta) dias 

úteis, após o recebimento, com a manifestação favorável do servidor responsável, através de 

atestado na nota fiscal comprovando o recebimento do objeto, ficando assegurado a 

Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.  

4.3. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a 

tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 

providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 

pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.  

4. 4.-Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  

4.5 - A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa 

da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da  

Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes situações:   

I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;   
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II- Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;   

III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  

IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial 

ou dissolução da empresa contratada;   

V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 

entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público 

de relevância ou o cumprimento da missão institucional.   

4.6- Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços;   

4.7 - O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como 

liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 

condições pactuadas.   

4.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

  

EM = I x N x VP, sendo:  

  

EM = Encargos moratórios;  

  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
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I = (TX) I = (6/100)                I = 0,00016438  

365                                       TX = Percentual da taxa anual = 6%  

  

4. REAJUSTE  

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado.   

4.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC acumulado dos 

últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.   

4.3 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.   

4.4 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n. º14.133, de 2021.  

4.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir do último reajuste.  

  

5. ASPECTOS CONTRATUAIS   

5.1 – Outros aspectos contratuais constam da minuta anexa e do termo de referência, 

também anexo.  

  

  6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

6.1 – As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2025:  

Ficha nº335- 02.08.01-3.3.90-2035- Manutenção da iluminação Pública.  

Ficha nº348- 02.08.01-3.3.90-2036- Manutenção da iluminação Pública.   

  

7. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

A seleção será realizada por meio de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 

tipo menor preço por lote, conforme especificado no Termo de Referência, com critério de 

julgamento baseado no menor valor ofertado que atenda às especificações do edital.  
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CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR Habilitação Jurídica  

Registro comercial, no caso de empresa individual.  

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.  

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

Regularidade Fiscal e Trabalhista  

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).  

Certidões negativas de débitos com:  

Receita Federal e INSS;  

FGTS (via Certificado de Regularidade);  

Dívida Ativa da União;  

Tributos estaduais e municipais (se aplicável).  

  

7.1 Qualificação Técnica   

7.1.1- A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato 

da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de bens fornecidos, com 

indicações das quantidades e prazo contratual, datas de início e término e local da execução; 

I)Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de objetos similares ao da presente 

licitação que demonstrem que a empresa executou quantitativos correspondentes a 50% 

(cinquenta por cento) do objeto da licitação.   

II)O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente e a 

identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) telefone para contato, a 

proponente deverá apresentar também documento que informe telefone ou qualquer outro 

meio de contato com o emitente do(s) atestado(s).  

  

7.2 - A proponente deverá apresentar:  

  

a. Alvará de funcionamento, da sede do licitante, sendo que a não apresentação acarretará a 

sua inabilitação;   
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7.3. - Qualificação Econômico-Financeira   

  

7.3.1:  

a. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 

encerramento para entrega das propostas iniciais, desde que em validade.  

b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo Contador 

Responsável, comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive Termo de 

Abertura e Encerramento, onde conste o n.º de páginas, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação das propostas, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, 

solicitados no item seguir.   

  

i. As empresas que não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar o 

balancete do mês imediatamente anterior à data da instauração da licitação, com a obediência 

dos aspectos legais e formais de sua elaboração, devidamente assinado por contador 

responsável.    

  

ii. Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos dos balanços 

apresentados, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices serão 

apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula e deverão 

ser assinados pelo Contador Responsável e pelo Representante Legal da licitante:   

  

c. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): reflete a solvência a curto prazo. Demonstra o 

quanto a empresa possui de recursos próprios para saldar duas dívidas de curto prazo.   

  

LC = AC ≥ 1,00   
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PC   

Onde:   

LC = Liquidez Corrente   

AC = Ativo Circulante   

PC = Passivo Circulante   

ÍNDICE DE LIQÜIDEZ GERAL (LG): reflete a solvência a curto e longo prazo.   

LG = AC + RLP ≥ 1,00   

PC + ELP  Onde:   

LG = Liquidez Geral   

AC = Ativo Circulante  

RLP = Realizável a Longo Prazo   

PC = Passivo Circulante   

ELP = Exigível a Longo Prazo   

GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE): avalia o nível de endividamento da empresa comparando 

o total de recursos próprios com o capital de terceiros.   

GE = PC + ELP ≤ 0, 50   

AT   

Onde:   

GE = Grau de Endividamento   

PC = Passivo Circulante   

ELP = Exigível a Longo Prazo   

AT = Ativo Total  

  

Somente serão habilitadas no presente certame as empresas que apresentarem os Índices 

Mínimos e Máximos exigidos.  

Comprovação de que a empresa licitante possui capital social com valor de, no mínimo, 10% 

(dez por cento) do valor formulado em sua proposta de preços.  

  

7.3.2 - As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 

enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) 
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últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador ou Técnico em Ciências 

Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando 

dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.   

7.3.3 – O MEI (Microempreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira 

deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual 

(DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha 

sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os 

relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Microempreendedor.   

7. 3.4– As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício social 

em curso, deverão 10 apresentar o Balanço de Abertura.   

7.3.5 - Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno porte 

ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei 

Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014;   

7.3.6 - A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência 

do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º  

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação.   

7.4 - Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter 

tratamento diferenciado, as empresas deverão apresentar juntamente com os 

documentos de habilitação, os documentos abaixo:   

7.4.1 – Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado 

e afirmando estar na condição de ME/EPP, conforme modelo constante no 

anexo V deste edital;   

7.4.2 - A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou 

EPP para fins de fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 

sujeitará o licitante, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO    

 ESTADO DE SÃO PAULO   
  

CNPJ nº. 44.723.740/0001-21  

  

                        PREGÃO ELETRÔNICO RETIFICADO
 
Nº 004/2025  

                                               PROCESSO Nº 595/2025  

                                              EDITAL (ALTERADO) Nº 019/2025  

  Rua XV Siqueira Campos, 100 – Centro – Elias Fausto/SP – Fone: (19)3821.8899 - CEP: 13350-000  

caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis.   

8.5- Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, para 

habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página eletrônica, 

prevalecerá o primeiro.  

  

8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS E DOS DOCUMENTOS  

8.1. Apresentação dos Equipamentos e Documentação Técnica  

Para fins de avaliação técnica e comprovação de conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência (Anexo I), o licitante vencedor deverá apresentar, junto 

dos documentos de habilitação, os seguintes documentos e comprovantes técnicos relativos 

aos veículos e equipamentos que serão utilizados na prestação dos serviços contratados:  

8.2. Caminhões com Cesto Aéreo (13m e 10m) e Caminhão Munck, o 

licitante vencedor deverá apresentar:  

a) Laudo de Ensaio Técnico do equipamento (cesto aéreo ou Munck), expedido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO, ou entidade reconhecida nacionalmente, comprovando 

a conformidade com as normas exigidas (como ANSI A92.2 para cestos aéreos e NR-12 para 

guindautos);  

b) Laudo de Inspeção Veicular (LIV), emitido por entidade certificadora autorizada pelo 

Detran ou Inmetro, contendo número de placa, marca, modelo, ano de fabricação (não superior 

05 anos para o cesto de 13 metros e 10 anos para o cesto de 10m e para o munck) e 

certificação da estrutura acoplada (cesto ou guindaste); 

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO   

10.1 Os serviços serão prestados a contar da assinatura do contrato, e a vigência do contrato 

será de 12 (Doze) meses, sendo o prazo de execução de 12 (Doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 107 caput, da Lei 14.133/21.  
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11. VALOR MÉDIO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

  

Pregão Eletrônico   Valor  

Lote 1 

ITEM  

Unid  Descrição  Qtde/Horas  Unitário 
Médio  
Estimado  

Total Médio 

Estimado  

 01  HR  SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAMINHÃO AUTOGUINCHO, 
COM CESTO AEREO 
ISOLADO, PARA ALTA 
TENSÃO 46KV, COM ALTURA 
MININA DE 13 MTS, COM 
MOTORISTA/OPERADOR E 
ELETRICISTA.  

  

    

  
2.800  

  

    
  

   

  

R$ 283,33  

  

  

R$ 793.333,33 

 02  HR  SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAMINHÃO AUTOGUINCHO, 
COM CESTO AEREO 
ISOLADO, PARA ALTA 
TENSÃO 46KV, COM ALTURA 
MININA DE 10 MTS, COM 
MOTORISTA/OPERADOR  E 

ELETRICISTA.  

  

    

  
2.800    

  

     

  

  

R$ 283,33  

  

  

R$ 793.333,33 

03  HR  SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAMINHÃO MUNCK com 
capacidade mínima de 11  
TONELADAS NO PÉ E 
ALCANCE MINIMO  
VERTICAL DE 25 METROS E  

ALCANCE MINIMO 
HORIZONTAL DE 20  
METROS; CARROCERIA 
PARA TRANSPORTE DE 
MATERIAIS E TODOS 
INSUMOS NECESSARIOS  

PARA  PLENO  

FUNCIONAMENTO DO 

MESMO, COM MOTORISTA 

OPERADOR.  

  

2.500  

  

R$ 323,33  

  

R$ 808.333,33 

  

VALOR TOTAL MÉDIO (12 MESES)  

 R$ 2.395.000,00  
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                                         Elias Fausto, 02 de junho de 2025.  

  

  

  

  

  

JOAQUIM ANTÔNIO DE CAMPOS BICUDO  

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA  

  

Fornecedor:  

CNPJ nº. Inscrição Estadual:  

Endereço: Bairro: Cidade: Estado:  

CEP. E-mail:  

Fone: Fax:  

Banco: Agência: Conta Corrente:  

DADOS PARA FUTURO PEDIDO (caso a empresa seja vencedora): Nome: Fone/Fax:  
  

 Endereço: E mail:  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 
RUA SIQUEIRA CAMPOS, 100 – CENTRO 
ELIAS FAUSTO – SP.  

  

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº004/2025  

  

Segue abaixo nossa proposta para: “Contratação de empresa especializada para 

Locação de Caminhão com Cesto Aéreo Isolado 46KV e Caminhão Munk, com 

operador, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência do Edital”, 

conforme as especificações constantes do edital e seus anexos:  

  

 Pregão Eletrônico    Valor 

Lote 

1  

Unid  Descrição  Qtde  Unitário  Total  

            

            

            

       

  

Valor total da proposta R$ .................. (Valor por Extenso)  
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O prazo de validade da presente proposta: 60 
(Sessenta) dias Condições de Pagamento: EM ATÉ 15 
DIAS.  
Prazo de entrega: cfe. edital.  

Condições de entrega: cfe.  

Edital.  

  

    ,em   de   de      

  
Assinatura de Representante legal  

Nome / RG / CPF  

(Carimbo CNPJ da Empresa)  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE  

  

  

_________________________________________________________________________ 

inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº _________________________ por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) _________________________________, portador(a) da  

Carteira de Identidade nº_____________ e do CPF nº .........................................., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133/2023, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.   

  

  

  

  

  

____________, em_____de __________________de 2025  

________________________________  

Assinatura de Representante legal  

Nome / RG / CPF  

(Carimbo CNPJ da Empresa)  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

  

  

 

  

DECLARAÇÃO  

  

  

  

  

Eu, ...........(nome)...........,  portador  do  CPF nº....................  e RG nº ..... representante  

  

legal da empresa ..........................., interessada em participar no Processo Licitatório  

Pregão Eletrônico nº.004/2025, da PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO, 

DECLARO, sob as penas da Lei, que demos pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação.  

  

  

  

.............................. , .... de ............... de ......  

  

  

  

  

  

  
Assinatura do Representante Legal  

  

(Carimbo CNPJ da Empresa)  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  

  

DECLARAÇÃO  

  

Eu, ...........(nome)..........., portador do CPF nº.................... e RG nº ..... abaixo assinado,  

  

declaro sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato  

convocatório,        que        a        empresa        …........................................................,      

CNPJ  

nº....................................., é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº.123 de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônicol nº004/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Elias Fausto, Estado 

de São Paulo.  

.............................. , .... de ............... de …..  

  

  

Assinatura do Representante  

Legal (Carimbo CNPJ da  

Empresa)  

OBSERVAÇÃO: A empresa deverá apresentar anexo a esta declaração/documento que 

comprove a situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovação pode 

se dar através de contrato social ou certidão em que conste a condição ME ou EPP, 

devidamente atualizada, expedida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de  

Pessoas Jurídicas.    
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE  

  

______________________________________________,  inscrito  no  CNPJ  nº  

______________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________e do CPF nº _______________________,  DECLARA, para fins do disposto no § 

5º do artigo 14 da Lei 14.133/2021, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com 

a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de 

quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, 

sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente 

licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer.  

  

  

  
____________, em_____de __________________de 2025  

________________________________  
Assinatura de Representante legal  

Nome / RG / CPF  
(Carimbo CNPJ da Empresa)  
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ANEXO VII – FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO  

  

  

RAZÃO SOCIAL:  

  

ENDEREÇO: BAIRRO: CIDADE: ESTADO:  

  

CEP: FONE: FAX:  

  

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

  

REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE ASSINARA O CONTRATO 

NOME:  

CARGO QUE A PESSOA OCUPA NA EMPRESA:  

  

ESTADO CIVIL: NACIONALIDADE: PROFISSÃO:  

  

RG. Nº .: CPF. Nº.:  

  

(Local, Data, Nome, RG e Assinatura da Pessoa Responsável pelas Informações Acima)  

  

  

Assinatura  

Nom 

e RG  

  

Observações.:  
1- Em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para 

assinatura do contrato.  
2- Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os 
envelopes da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a 

elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. A não apresentação 
dessa folha não implicará a inabilitação da Proponente.  
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                               ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO  

  

A Prefeitura do Município de Elias Fausto, com sede na Rua Siqueira Campos, nº.100 – 

Centro, Elias Fausto – SP, inscrita no CNPJ sob o nº.44.723.740/0001-21 e Inscrição Estadual 

Isenta, devidamente representada neste ato pelo Prefeito do Município Joaquim Antonio de 

Campos Bicudo,  brasileiro,  portador  RG nº.19.572.098-2  e CPF nº.120.824.728-09 e a  

empresa  

   ,   com   sede   na   cidade   de   _   ,   Estado   ,   na   Rua  

  ,  nº      ,  inscrita  no  CNPJ  sob o nº  , neste ato representada por seu sócio/procurador 

 , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do RG nº.   e  do CPF 

nº   ,  residente  e  domiciliado na Rua  , nº , Bairro    ,  na  Cidade  de    ,  Estado  de 

  , acordam proceder conforme cláusulas à seguir:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

1. “Contratação de empresa especializada para a Locação de Caminhão com Cesto 

Aéreo Isolado 46KV e Caminhão Guindauto com operador, para serviços de 

manutenção na iluminação pública desta Municipalidade, pelo período de 12 meses, 

em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência do Edital”.  

  

  

CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  

2.1 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do Contratado, prorrogável sucessivamente por igual período, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021.   

2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelos responsáveis das 

Unidades Gestoras, de que as condições e os preços, e entrega dos serviços permanecem 

vantajosos para a Administração.   

  

CLAUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

3.1. A despesa supra será atendida pela dotação Ficha nº348- 02.08.01-3.3.90-2036- 

Manutenção da iluminação Pública.   

  

CLAUSULA QUARTA- DO PREÇO:  

4.1 – O valor global da contratação é de R$ (xxxxxxxxxx), de acordo com o Termo de 

Referência.   

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

combustível, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

4.3 – Não haverá reajuste de preços.  

  

CLAUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO:  

5.1 –A contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura, correspondente ao solicitado no Pedido de 

Fornecimento.  

5.2. O pagamento das Notas Fiscais será efetuado após a autorização em até 30 (trinta) dias 

úteis, após o recebimento, com a manifestação favorável do servidor responsável, através de 

atestado na nota fiscal comprovando o recebimento do objeto, ficando assegurado a 

Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.  

5.3. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a 

tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 

providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 

pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.  

5. 4.-Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  

5.5 - A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa 

da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da  

Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes situações:  

I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;   

II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde 
que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;   
III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  

IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial 

ou dissolução da empresa contratada;   

V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 

entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público 

de relevância ou o cumprimento da missão institucional.   

5.6- Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços;   

5.7 - O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como 

liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 

condições pactuadas.   

5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

  

EM = I x N x VP, sendo:  
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EM = Encargos moratórios;  

  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

  

I = (TX) I = (6/100)                I = 0,00016438  

365                                       TX = Percentual da taxa anual = 6%  

  

  

CLAUSULA SEXTA- DA GARANTIA CONTRATUAL:  

6.1- Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 

depositou junto à PREFEITURA, a esse título, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, 

e o fez sob a forma de uma das modalidades seguintes: a) Caução em dinheiro ou Títulos da 

Dívida Pública;  

b) Seguro garantia;  

c)Fiança bancária.  

6.1.2- A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente ao período de 

vigência do contrato e somente será restituída à CONTRATADA após o cumprimento integral 

das obrigações assumidas;  

6.1.3-Em caso de alteração contratual, de valor ou prazo, a CONTRATADA deverá promover 

a complementação da garantia, bem como, se for o caso, o de sua respectiva validade, de 

modo a que o valor da garantia corresponda sempre ao percentual de 5% do valor contratual 

e o seu período de validade seja sempre correspondente ao prazo de vigência do contrato.  

6.1.4-A PREFEITURA fica desde já autorizada pela CONTRATADA a promover perante a 

entidade responsável pela garantia, o levantamento de valor devido em decorrência de 

aplicação de penalidade de multa, nos termos deste Contrato;  

  

CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA:  

7.1. São obrigações da contratada:  

a) Disponibilizar veículos necessários para a execução do contrato em perfeito estado de 

conservação, contendo todos os requisitos de segurança exigido pela legislação vigente.  

b) Suportar por sua conta e risco as despesas decorrentes de combustíveis e manutenção 

dos veículos utilizados;  

c)Cumprir o objeto deste certame, observando atentamente os locais e horários exigidos pela  

Prefeitura Municipal de Elias Fausto;  

d) Utilizar somente motoristas devidamente habilitados nos termos da legislação vigente;  

e) Prestar os serviços, também, quando convocado em horários especiais, feriados e 

festividades cívicas;  
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f) Prestar os serviços com zelo, precauções e cuidados, tendentes a evitar danos materiais 

e pessoais a seus funcionários e terceiros, assumindo inteira responsabilidade pelas 

consequências originadas de eventuais acidentes, decorrentes de imprudência, 

negligência, imperícia ou dolo, do condutor, bem como por aqueles decorrentes de falhas 

do veículo, excludentes os casos de força maior ou caso fortuito;  

g) Prestar os serviços com veículos apropriados para tal fim, mantendo durante toda vigência 

contratual as mesmas condições de segurança;  

h) Observar os regulamentos, normas especificas e demais determinações passadas pela  

CONTRATANTE;  

i) Cumprir todas as cláusulas e condições constantes do contrato de prestação de serviços 

e termo de referência do Edital;  

j) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causadas por eventuais danos 

resultantes de negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da 

contratada;  

k) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que porventura incidam ou 

venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas 

e previdenciário do mesmo;  

  

7.2 São obrigações da contratante:  

a) Comunicar de imediato a contratada das irregularidades do desenvolvimento da prestação 

de serviços;  

b) Ampla fiscalização dos serviços da CONTRATADA, com acompanhamento regular da 

prestação do serviço, a fim de aferir sua qualidade, sem prejuízo das responsabilidades 

impostas à CONTRATADA do presente instrumento;  

c) Efetuar o pagamento a CONTRATATADA, nos termos avençados;  

  

CLAUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES E PENALIDADES:  

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:   

a) der causa à inexecução parcial do contrato;   

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  c) der causa à inexecução 

total do contrato;   

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;   

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do  

contrato;   

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

8.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de  

2021);   

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas  

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);   

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).   

d) Multa: as multas previstas em Lei serão aplicadas de acordo com o resultado e andamento 

de Procedimento Administrativo.   

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº  

14.133, de 2021);   

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);   

8.3.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15  

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);   

8.3.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

8.3.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.   

8.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.   

8.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):   

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;   

b) peculiaridades do caso concreto;   

c) circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) danos que dela provierem para o Contratante;   

e) implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.   

8.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
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sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

8.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021)   

8.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)   

8.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.   

8.10 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

  

CLAUSULA NONA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  

9.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes.   

9.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.   

9.2.1 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.   

9.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.   

9.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO    

 ESTADO DE SÃO PAULO   
  

CNPJ nº. 44.723.740/0001-21  

  

                        PREGÃO ELETRÔNICO RETIFICADO
 
Nº 004/2025  

                                               PROCESSO Nº 595/2025  

                                              EDITAL (ALTERADO) Nº 019/2025  

  Rua XV Siqueira Campos, 100 – Centro – Elias Fausto/SP – Fone: (19)3821.8899 - CEP: 13350-000  

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  9.3.1 - Nesta 

hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.   

9.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.   

9.3.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.   

9.4 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:   

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

c) indenizações e multas.   

9.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

  

CLAUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

10.1. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto do presente 

instrumento, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a 

qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não 

previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente 

dos motivos que originaram os mesmos.  

10.2. Correrão por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos ou preços públicos 

porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.  

10.3. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 

contrato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.  

10.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

10.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.  

10.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura 

Municipal e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE.  

10.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA por erro ou 

incompetência, não acarretará ônus financeiro algum para a CONTRATANTE e 

nem aditamento de prazo.  

10.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

10.9. É vedada a subcontratação.  
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10.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem 

resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Monte Mor - SP, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 

as partes e testemunhas, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo.  

  

Elias Fausto, ...... de ........................... de 2025.  

  

  

  

  

  

Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de Elias 

Fausto  

    

  

  

EMPRESA CONTRATADA   

Representante Legal   

  

TESTEMUNHAS:  

  

  

  

_________________________ 
Nome:  
RG:  

    

  

__________________________ 
Nome:  
RG:  

  

 

  

  

_________________________ 
NOME:  
GESTOR DO CONTRATO:  

 

 

  

  

__________________________ 
Nome:  
JURÍDICO  
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ANEXO IX TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO TCESP  

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO CONTRATADO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CONTRATO n.º XXX/2025  

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para a Locação de Caminhão com 

Cesto Aéreo Isolado 46KV e Caminhão Guindauto com operador, para serviços de 

manutenção na iluminação pública desta Municipalidade, pelo período de 12 meses, 

em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência do Edital”.  

  

  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:   

1. Estamos CIENTES de que:   

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São  

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;   

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo  

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;   

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do  

Código de Processo Civil;   

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s);  e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados.   

  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:   

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;   

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

  

Elias Fausto/SP, XX de XXXXXX de 2025.  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Elias Fausto- 

SP  

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:   

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

  

Assinatura: ______________________________________________________  

  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante: Prefeitura Municipal de Elias Fausto- SP Nome:   

Cargo:   

E-mail Institucional:  

E-mail Pessoal:   

CPF:   

  

Assinatura: ______________________________________________________  

  

  

  

Pela contratada:  Cargo:   

E-mail:   

CPF:   

  

Assinatura: ______________________________________________________  

  

  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome:   

Cargo:   

CPF:   
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Assinatura: ______________________________________________________  

  

GESTOR (ES) DO CONTRATO:  

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

  

Assinatura: ______________________________________________________  

  

  

DEMAIS RESPONSÁVEIS:  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato Nome:   

Cargo:   

CPF:   

  

Assinatura: ______________________________________________________  

  

  

  

  

(*) – O termo de Ciência e Notificação e/ou cadastro do(s) Responsável (is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador de despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 

objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).  
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ANEXO X DECLARAÇÃO DOS DIREITOS TRABALHISTAS  

  

  

  

  

  

................................., ........................................................................................................................... 

inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº. .................................................... por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)............................................................................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº .........................................., DECLARA, 

para fins do disposto no parágrafo primeiro do art. 63 da Lei no 14.133/2021, de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

  

    

  
____________, em_____de __________________de 2025  

________________________________  
Assinatura de Representante legal  

Nome / RG / CPF  
(Carimbo CNPJ da Empresa)  
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ANEXO XI  

DECLARAÇÃO – RESERVA DE CARGO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

  

  

................................., ........................................................................................................................... 

inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº. .................................................... por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)............................................................................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº .........................................., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei no 14.133/2021, de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas.  

  

    

  
____________, em_____de __________________de 2025  

________________________________  
Assinatura de Representante legal  

Nome / RG / CPF  
(Carimbo CNPJ da Empresa)  
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ANEXO XII  

DECLARAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO  

  

  

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, sediada 

_______________________,por intermédio do seu representante legal o(a)  

Sr(a)___________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº_____________ SSP__/ e CPF 

nº _________________________, DECLARA para fins desta licitação, e sob as penas da lei, que: 

não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, bem como não se enquadra nos demais 

impedimentos do Artigo 14 da Lei 14.133/2021.  

  

  

  

  

____________, em_____de __________________de 2025  
________________________________  

Assinatura de Representante legal  
Nome / RG / CPF  

(Carimbo CNPJ da Empresa)  

  

  


